
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1393386 - MA (2018/0291566-7)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : FRANCISCO ROBERTO CORREIA PAULA 
ADVOGADO : EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO  - MA008875 
AGRAVADO  : BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADOS : RAFAEL BARROSO FONTELLES  - RJ119910 
    NATHÁLIA PORTO FRÓES KASTRUP  - RJ155144 
    PEDRO GUSTAVO PENHA MOREIRA  - MA012937 
    KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS  - RJ206853 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
182/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
1. Viola-se o princípio da dialeticidade recursal quando as razões do agravo interno deixam de 
infirmar especificadamente os fundamentos da decisão agravada. A inobservância do preceito 
contido no art. 1.021, § 1º, do CPC/2015 atrai a aplicação do enunciado da Súmula n. 182/STJ.
2. Agravo interno não conhecido.    
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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